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DECRETO Nº 767/2015 
 

Dispõe sobre a homologação das Resoluções nº 
003/2015, 004/2015, 005/2015, 006/2015, 007/2015 
e 008/2015 do Conselho Municipal de Saúde e dá 
outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições,  

 
    DECRETA: 
 

Art. 1º Homologar a Resolução nº 003/2015, do 
Conselho Municipal de Saúde, referente à aprovação do Protocolo de 
Enfermagem. 

 
Art. 2º Homologar a Resolução nº 004/2015, do 

Conselho Municipal de Saúde, referente à aprovação do primeiro e segundo 
bimestre da Política Estadual de Confinanciamento da Atenção Primária à 
Saúde – PECAPS. 

 
Art. 3º Homologar a Resolução nº 005/2015, do 

Conselho Municipal de Saúde, referente à aprovação da Prestação de Contas 
do Sistema de Apoio ao Relatório de Gestão de 2014 – SARGSUS-2014.  

 
Art. 4º Homologar a Resolução nº 006/2015, do 

Conselho Municipal de Saúde, referente à solicitação de cota de combustível 
para os Agentes Comunitários de Saúde. 
 

Art. 5º Homologar a Resolução nº 007/2015, do 
Conselho Municipal de Saúde, referente à aprovação da mudança do local da 
sede da Secretaria de Saúde e demais serviços.  

 
Art. 6º Homologar a Resolução nº 008/2015, do 

Conselho Municipal de Saúde, referente à solicitação de um profissional 
odontológico. 
 

Art. 7º As Resoluções em referência encontram-se 
em anexo e passa a fazer parte integrante deste Decreto. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 14 

de dezembro do ano 2015. 
 
 

ERALDINO JANN TESCH 
Prefeito Municipal 


